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AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE LICITAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRONICO N° 013/2022/CPLC-SEMSA 

PROCESSO Nº 22092022/018-GAB-FMS/SEMSA/PMVJ 

 

Face ao constante dos autos e considerando a necessidade motivada pela Coordenação de Atenção Básica-

ABS/SEMSA, nos termos do Memo. nº.2022.09.21/005 – CFMS/SEMSA, autorizo a abertura de Processo 

Administrativo Licitatório de objeto: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2022-CPL-FMS/SEMSA/PMVJ DO PROCESSO 

ADMINISTRATIVO 22092022/018/ GAB-FMS/SEMSA/PMVJ, REGISTRO DE PREÇO, TIPO MENOR PREÇO POR 

LOTE, PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL ODONTOLIGO E LABORATORIO PARA ATENDER AS FARMACIAS 

BASICAS MUNICIPAIS NA UBS E OS, CSB, LAMAC E NO COMBATE AO COVID-19, PARA SUPRIR AS DEMANDAS 

DA SEMSA, EM FORNECIMENTO DE FORMA PARCELADO, CONFORME QUANTIDADE, ESPECIFICAÇÕES 

TECNICAS, REGRAS E CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE TERMO DE REFERENCIA.   

Será regida pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, da Lei 

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993 e as exigências estabelecidas no Edital do Pregão em epígrafe. 

 

Encaminhem-se os autos à Advocacia Geral de Município de Vitoria do Jari/AP, para emissão de PARECER, nos 

termos do Parágrafo único do art. 38, da Lei nº. 8.666/93 e Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n° 10.024, 

de 20 de setembro de 2019, 

 

Após, remeta-se os autos a comissão de Licitações-Pregão para que promova a publicação da abertura do presente 

procedimento de AVISO DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO, no Diário Oficial da União 

e do Município de Vitória do Jari. 
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Vitória do Jari-AP 

 22 de dezembro de 2022. 

  
 


